
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

DECRETO N o 429 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2003. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS :tv1EMBROS 
DO CONSELHO MUNTCTPAL DE ASSTSTÊNCTA 
SOCIAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

_ João Adirson Pacheco, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, 
Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuições legais c nos termos dos artigos 1 o e 3° da 
Lei Municipal n° 054, de 10/0511994, , 

Decreta: 

Artigo 1 o - Ficam, a partir desta data, nomeadas as pes~oas abaixo 
relacionadas, cotno tnetnbros do Conselho Muntctpal de Assistência Soctal do Muructpto 
de Espírito Santo do turvo/SP, sob a Presidência do primeiro: 

1- Representantes da Administração Pública Municipal: 
Titular: Angelita Maria da Costa~ Suplente: Telma de Freitas dos Santos. 
Titular: Aparectda de Fatima C. S. Anzol in: Suplente: Elizangela Aparectda de Melo. 
Titular: Marcos Jacinto da Silva; Suplente: Leonídia Aparecida Bertolino Ferreira. 

11- Representantes de Entidades não Governamentais 
Titular: Erica da Silva Melo Santos; Suplente: Conceição Camilo Andrade Bertolino. 
Titular: OrLélia Gabriel Gomes das Neves, Suplente Idis Gonçahes Pcdroli. 
Titular: Mana Ehsa de Ohvetra Magri: Suplente: Neila Aparectda Wenceslau. 

Artigo 2° - O mandato dos membros do Conselho, nomeados no artigo 
anterioc sera de dois anos. admitindo-se recondução dos representantes de entidades não 
governamentais por uma vez em igual penodo c dos dcmai~, por número de mandatos 

tndetenntnados. 

Artigo 3° - O Mandato dos membros do Consc1ho será exercido 
gratuitamente e considerado como prestação de serviços relevantes ao tnumcípto. 

Artigo 4" - O Conselho Municipal de Asststêncta Soctal será presidido pela 
Assistente Social do Munic1p1o. Senhora Angelita Mana da Costa. observando-se as 

disposições consignadas na Lei Municipal 054/94. 

Artigo 5° - Este Decreto entrara em v1gor na data de sua publicaçãoo 

revogadas as disposições em contráno. 

Registre-se e Publique-se. 
P. M. de Esp1rito Santo do Turvo, 03 de novembro de 2003 


